
MATUCH DE CARVALHO 
 

 
 

Advogados Associados 

 

 
Rua da Assembleia, 40 – 5o andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ –Brasil  

CEP  20011-000   PABX  (55  21)  2544 0989    www.mcaa.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Proc. nº 0041756-49.2021.8.19.0001 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa 

jurídica de direito privado, registrada no CNPJ/MF sob o nº 06.863.392/0001-07 e 

com endereço na Rua da Assembleia, nº 40, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, 

representada nestes autos por seus sócios MURILO MATUCH DE CARVALHO, 

advogado com carteira de identidade expedida pela OAB/RJ sob o nº 137.860 e 

JULIO MATUCH DE CARVALHO, advogado com carteira de identidade expedida 

pela OAB/RJ sob o nº 98.885; extremamente honrado com a nomeação, por este  

d. Juízo de Direito, como Administrador Judicial da sociedade empresária BC 1963 

CONFECCOES LTDA., já qualificada nos autos da presente Recuperação Judicial, 

vem a Vossa Excelência ratificar sua aceitação ao exercício do elevado múnus que 

lhe foi confiado e relatar as providências já tomadas desde a nomeação, na forma 

que segue. 
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I. Brevíssimo resumo da demanda 

 

 

01. Eminente Magistrado, através de petição inicial de fls. 03-16, 

ladeada por documentos de fls. 17-509, a sociedade empresária BC 1963 

Confecções Ltda. requereu a este respeitável Juízo de Direito o deferimento de sua 

recuperação judicial, relatando, de saída, que foi criada no ano de 1986, tendo se 

dedicado, desde o início, à identificação e atendimento das necessidades do 

vestuário feminino, por meio da marca ‘Aquamar’, sempre conectada com as 

tendências e o emprego das mais variadas tecnologias de tecidos e métodos de 

confecção. 

 

02. Revela que a marca é identificada com o Estado do Rio de Janeiro, 

e que ostenta possível alcance nacional, tendo se notabilizado como uma das 

principais marcas do vestuário em nosso País, sendo acompanhada de ao menos 

740.000 pessoas no ambiente do INSTAGRAM. 

 

03. Considerando a boa aceitação dos produtos, a requerente informa 

que chegou a possuir mais de 30 (trinta) lojas físicas, empregando ao menos 1.000 

colaboradores diretos e gerando ao menos outros 3.000 empregos indiretos, fatos 

que atestam sua viabilidade, bem como o viés de perenidade da marca e da 

empresa, que sempre cumpriu sua função social. 

 

04. Contudo, para lograr tamanha visibilidade e penetração, a 

requerente averba que realizou pesados investimentos em desenvolvimento de 

produtos, e foi atingida pela forte crise econômica, que teve início no ano de 2014 e 

persiste até o presente momento, sendo inclusive profundamente incrementada pelo 

advento da Pandemia ocasionada pela Covid-19, a doença do novo Coronavírus, 

porque forçada a manter fechadas suas lojas físicas por ao menos 6 (seis) meses, 

por determinação governamental. 

 

05. Tais fatos levaram a requerente a ingressar em um ciclo vicioso de 

iliquidez, sem o volume ideal de vendas e margens que fossem capazes de gerar 

resultados positivos, não lhe restando outra alternativa senão a de requerer a 

recuperação judicial, com a finalidade de se reerguer e fazer frente a seus 

compromissos, afirmando que atende todos os requisitos da legislação de regência 

para tanto, sempre com o objetivo de cumprir sua função social. 
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06. Por tais motivos, requereu o deferimento da recuperação judicial, 

com a nomeação de administrador judicial e a suspensão, em tempo de liminar, das 

ações e execuções em face da sociedade requerente, bem como se vede a retirada 

e a venda de bens essenciais às suas atividades e se proíba toda e qualquer ordem 

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição ou 

obrigações que se sujeitem à recuperação. 

 

07. Através da jurídica decisão de fls. 526-528, este respeitável Juízo, 

atento ao moderno posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça e sopesando o 

cumprimento, pela requerente, dos requisitos do artigo 48 da Lei 11.101/05, com as 

alterações implementadas pela Lei nº 14.112/20, deferiu o processamento da 

recuperação judicial, com a suspensão das ações e execuções contra a sociedade 

requerente. 

 

08. Ao tempo em que nomeou este Administrador Judicial para exercer 

tal elevado múnus nos presentes autos, tendo determinado sua intimação para, 

aceitando o encargo, firmar o termo de compromisso em cartório e formular sua 

proposta de honorários. É a síntese do necessário.  

 

 

II. Das providências tomadas por este Administrador Judicial  

desde a assinatura do Termo de Compromisso 

 

 

09. Por aceitar tal encargo, que muito lhe honra e dignifica, este 

Administrador Judicial assinou o Termo de Compromisso em cartório, que foi juntado 

na fl. 543 e, ato contínuo, iniciou suas atividades, que até o momento, são assim 

resumidas: 

 
(i) Análise e verificação da petição inicial e da documentação 
com ela juntada, com a finalidade de melhor conhecer as 
características da sociedade empresária requerente e as 
razões do pedido de recuperação; 
 
(ii) Contato com os ilustres patronos da sociedade requerente, 
buscando receber documentação indispensável ao correto 
exercício do mister para o qual foi nomeado e agendar 
inspeção na sede e nas filiais da recuperanda, com a presença 
dos sócios, com a finalidade de atestar seu correto 
funcionamento e expor o escopo da Administração Judicial;  
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(iii) Criação da conta de e-mail aquamar@mcaa.adv.br, 
visando implementar um canal de comunicação direta com os 
credores da recuperanda e demais interessados, além de 
receber as impugnações e as habilitações de crédito; 

 
 
 

10. De modo a posicionar melhor este respeitável Juízo, passa a 

detalhar, ainda que resumidamente, as atividades já implementadas. 

 

 

(i) Análise e verificação da petição inicial e da documentação com ela juntada. 

 

 

11. Conforme dito, este Administrador Judicial analisou profundamente o 

petitório inicial, a primeira lista de credores, de fls. 507-509, bem como a segunda 

lista de credores, juntada a posteriori nas fls. 533-541, além de toda a 

documentação encartada pela recuperanda, com a finalidade de melhor conhecer as 

características da sociedade empresária e as razões do pedido de recuperação. 

 

12. A análise inicial corrobora, a nosso sentir, a argumentação que 

lastreia o pleito recuperacional, constatação essa que será devidamente esmiuçada 

no próximo Relatório Mensal de Atividades (RMA), o primeiro desta administração 

judicial, que oportunamente será apresentado nos autos, tão logo apresentado pela 

recuperanda a documentação já solicitada.  

 

 

(ii) Contato com os ilustres patronos da sociedade requerente. 
 
 

13. Excelência, esta Administração Judicial enviou um correio eletrônico 

(email) no dia 1º de março de 2021 aos ilustres patronos da sociedade requerente, 

fornecendo os seus contatos e solicitando os contatos prioritários para tratar das 

questões relativas ao andamento da recuperação judicial, incluindo a remessa de 

documentos essenciais ao início dos trabalhos, bem como solicitando os endereços 

atualizados para que possamos agendar, o mais breve possível, as inspeções na 

sede e em todas as filiais da recuperanda, para fins de elaboração do relatório 

inicial. 
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14. Ato contínuo, foram mantidos alguns contatos telefônicos com os 

ilustres patronos, sendo certo que, até o momento, esta Administração aguarda o 

envio das planilhas de credores, com todas as informações indispensáveis – nome 

completo, inscrição no CPF/MF, endereços atualizados, valor e natureza dos 

respectivos créditos – em formato excel, com a finalidade de enviar 

correspondências a todos os credores da sociedade recuperanda, noticiando-os do 

deferimento da recuperação judicial, do valor e natureza de seus respectivos 

créditos e do modo e prazo para as impugnações, além dos endereços atualizados 

de todas as filiais atualmente em funcionamento, com os contatos telefônicos dos 

respectivos representantes, para fins de inspecionar todas as unidades integrantes 

da recuperanda, buscando verificar a manutenção escorreita das suas atividades 

empresárias, do que apresentará um relatório inicial minucioso nos presentes autos. 

 

 

(iii) Criação da conta de email aquamar@mcaa.adv.br. 

 

15.  Visando implementar um canal de comunicação direta com os 

credores da recuperanda e demais interessados, além de facilitar o recebimento de 

impugnações, habilitações de crédito e comunicações em geral, esta Administração 

Judicial informa a Vossa Excelência a criação de uma conta exclusiva de e-mail, a 

saber, aquamar@mcaa.adv.br, que já se encontra em pleno funcionamento, estando 

ainda disponibilizadas as demais formas de comunicação, como o telefone PABX e 

o endereço do Administrador Judicial, os quais constam do timbrado desta petição. 

 

16. Isto posto, após o recebimento da documentação aguardada e a 

adoção das providências que dependem da mesma, comunica a Vossa Excelência 

que irá trazer aos autos sua proposta de honorários, cumprindo fielmente a 

determinação contida na respeitável decisão de nomeação e reiterando que, desde 

a nomeação, vem praticando os atos típicos pertinentes ao honroso encargo que lhe 

foi confiado. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 

MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

MURILO MATUCH DE CARVALHO 

Administrador Judicial 

OAB/RJ 137.860 
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